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'Subscreve-se a 2011000 rs. por hum anuo ;
10U000'rs. por 6 mezes 5U000 ,por 3 me-
zes , em casa dos Srs. VittOa Campos Bei-

' los,	 'Lameira,' Rua do Ouvidor N. o 75.
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Imprime-se na TYPOGRAPHIA NA-
CIONAL , e distribue-se todos os dias
que não forem de guarda , pelas 8 horas
da manha.
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RIO DE JANEIRO', QUINTA FEIRA 22 DE MAIO- DE 1834.

PARTE OFFI.CIAL.

— Tendo o Sr. Ministro da Guerra, ,em
Aviso de 10 de Fevereiro deste anuo , feito ver,
a esta Secretaria de Estado dos Negocios
Justiça, que, sendo pelo Presidente da Pro-
vtklcia do Ceará remettidos presos para esta
Corte os Militares designados na lista inclusa
fazendo elles escala por essa Provincia de Per-
nambuco , como pelo mesmo Presidente tinha
sido Ordenado , a Relação desse District° os
mandara • soltar , em virtude de latrina ordem
de Habeas Corpus , que lhe concedeo , não
obstante virem militarmente presos ; o que não
só -he opposto ás Leis Militares, como inteira-
mente contrario á subordinação e disciplina do
Exercito : Ordenou a Regencia eia Nome do
Imperador , 'em4yisoade ,..19 4o dito mez , para

ue pudesse 'ter' iug,ar **,9. :responsabilidade dos
respectivos Desembargadores , que o , Presidente
da sobredita •Relação , ouvindo•os por escripto ,
sobre o fundamento de tal proceder , informasse
com toda a brevidade com, o que tivesse occor.
rido a semelhante respeito. E havendo o refe-
rido Presidente , em Officio de 12 do niez aná
*tecedente, informando que a supradita Ordem
de Habeas Corpus não fôra concedida por aquella
Relação , e que nem a ella se dirigirão os men
-cionados Militares , mas sim por Vm. na quali-
dade de Juiz Municipal do Recife : Ordena a
mesma Regencia, que Vin. sem perda de tempo
responda quaes os motivos em que se fundou
para tal concessão.

Deos Guarde a Vm. Palacio do Rio de
Janeiro em 15 de Maio de 1834. — A ureliano
de Souza e Oliveira ' Coutinho. — Sr. Firmino
Pereira Monteiro , Juiz de Direito da Comarca
do Limoeiro da Provincia de Pernambuco.

— 111111 e Exc. Sr. Conuntinico a V Ex.
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Calvo, aPezar dos encommodos , e priviações -que
sofro ; até que elles - ou se extingão , ou* cons
sideravelmente enfraqueção. Hei , providenciado
para que o expediente , e despachos deste Go•a
vento para a Villa de Maceyo, para a Capital
e para o interior' não sofrão demora.

O que V. Ex.' se dignará levar ao conheci-
mento da Regencia , em Nome do Imperador o
Senhor D. Pedro 2 30, e me transmittirá , o que
a Mesma Houver por bem Resolver a respeito.

Deos Guarde a V. Ex. Palacio do 'Governo
das Alagoas em Porto de Pedras 8 de Abril
de 1834...-- Illrn; e Exc. Sr. AurelianO de Sou-
za e Oliveira Coutinho , Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Justiça.— 'Vicente
Thomaz Pires de Figueredo Camargo.

— Illm. e . Exc. Sr. — Em observancia da or-
dem dá Regencia em' Nome do Imperador o•
Senhor D. Pedro Il. , respondendo com o me°
parecer sobre o contliendo no Oficio incluso
do Presidente da Proviacia de Minas' Gentes ,•
reverentemente pondero a V. Ex. para ser pre-
sente á mesimtRegencia ; o. que se segue.

JulgoAndispensevel dar, se a esse Oficio a
direcção 'Mie indicada , remettendo.se á Cama-
ia dus Srs.' Deputados para ser tomada em
consideração pela Assembléa Geral Legislativa
a sua importante meteria ; e haver •sobre elle
e o conflicto occerrido entre o Conselho do Go-
erno daqUella Provinda , e o Reverendo Bis-

po de Marianna , relativamente ao cumprimen-
to da transferencia de alguns Vigarios , a deci-
sãO que mais convier ao publico interesse do
Serviço Nacional , conservada a harmonia do
Sacerdocio com o Imperio , por depender de
declaração de Lei , e de se fazerem conservar,
ou alterar usos , e estilos constantemente ob-
servados , que , firmados por Ordens, e Reso-
luções dos Soberanos , e dos Tribunaes Supe-
riores , se não podem dizer abusivos e illegaes.

Por quilato , posto que a respeito das pri-
mitivas Paroellias da Provincia de Minas Ge-
raes determinasse a Carta Regia de 16 de Fe-
vereiro de 1724, que fossem erectas com a na-
tureza , e qualidade de Beneficios Manuaes , e
amoviveis á arbitrio , posto que fossem dadas
em titulo collactivo : apezar de haverem (roi.
niões de que os 13eneficios Curados do Padroa.
do sejão . antes manuaeS , que perpetuos , por.,
que assim melhor se contenta Com o serviço
dos Vigarios , Navarr. Cone. 9 de Offic. ordin.

— 111m. e Exc. Sr. — Tenho a honra de cer• e de que a instituição das Vigaratias tempora•
tificar a V. Ex, que ate esta data não tem rias , nem lie contra o Direito Divino , neta
havido novidade alguma nesta* Provincia. •	 contra a Disciplina da Igreja, que tem consen-

Deos ' Guarde. a V. Ex. Cnyabá 27 de Fe- tido , e consente ainda taes Vigararias em so-
vereiro- de 1834. — FIm. e Exc. Sr. Aureliano do b Orbe Catholico — Non enim prohibitur
de Souza e Oliveira Coutinho. — Antonio Corrêa gü (múnus ciem unimarum exerct ri possit per ri.
da Costa. . carium amoribilem—Notes sur le Cone. de Trent

Secl 7 Cap. 7: não obstante serem os Parodias
de todo o Brasil desde o começo , como indi.
ca a sua mesma denominação de — Vigarios
daquelles que — babentur tanquam nudi
conductitii ad nutum amovibiles — Card. de
Luca de benefic. disc. 80 a. 16 : e ainda que
seja bem razoavel poderem os Padroeiros . re-
mover os seus Vigarios tão livremente , como
elles mesmos se podem destituir do Beneficio
a _seu arbitrio ; be certo com tudo que , nem
a citada . Carta' Regia de 16 de Fevereiro de
1724 teve alguma execução por mais de hum
Seculo , conto adverti() o Reverendo Bispo de
Marianna no seu Oficio de 1. 0 de Julho de
1833, deixando de ser mencionada, on segui-
da a sua disposição , • no denominado Atirará das

— A Regencia , em Nome do Imperador O
:Senhor Doin Pedro II., manda reinetter a Viu.
:Para sua intilligencia e devida execução o De-
preto da copia inclusa , pelo qual , Ha por bem

ommutar a pena em foi cOntlemnado o estran-
eiro Bulow, em banimento para fora deste lin-

:perlo.
Deos Guarde a Vai. Paço em 16 de Maio

. Deo Guarde a V. Ex. Paço em 12 detMeto de, '1834. — Aureliano de Souza e Oliveira Coo-
de1834. 7--- Aurglianó. de. Souza g Oliveira Çou-Itinlio. — Sr. Juiz Municipal desta „Cidade.
tiriho. --- Sr. Bernardo 13efizario Soares de;Soirza2 :-**.	• 	 •

• — ,111m. e Exc. Sr. — Passo ás mãos de V.
Ex. para ser presente á Camara Srs. Deputa-
dos , .a Proposta inclusa do Conselho Geral da
Provincia da Bebia, extinguindo na mesma - Pro-
vinda a Con gregação dos Leigos denominados

— Constando por Officio do 'Coronel Chefe
da Legião •cle Guardas Nacionaes' de Campos
que Vai. havia posto 'nota de baixa na ma-
tricula da mesma Guarda ao Cidadão Domingos
Ribeiro Pinto , por não ter o rendimento da
Lei, e lhe expedira Oficio para O fazer riscar

de Jerusalein — , e applicando os seus bens eia da Lista do serviço activo : Manda a Regencia
favor do Collegio dos Orffios daquella Cidade. em Nome do Imperador O Senhor Dom Pedro

Deos Guarde a V. Ex. Paço em 15 de
Maio de 183L — Au:ellen° de Souza e Oli-
veira Coutinho. — Sr. Bernardo Belizario Saares
de Souza.

MINISTERIO DA JUSTIÇA.
•

Illm. e Exc. Sr. — Passo ás mãos de V.
Ex. para ser presente á . 'Guinara dos .Srs. • De-
putados , o Oficio incluso do Procurador da
Corôa , ,Soberania,,, e Fazenda Nacional ácer-•
ca 'do Oficio do Presidente„ da Provincia de
Minas Geraes , e mais, papeis pia o ricompe, vira Coutinho.— Sr. Joaquim José Rodrigues
nhão , relativamente ao conflicto entre o Con.
selim do Governo daquella Provinda, e o Bis•
po de Marianna , sobre a transferencia de al-
guns Vigarios , de humas para outras Igrejas
e bem .assim o requerimento junto . de Francis-
co .José Pereira • de Carvalho , Vigario Coitado
na Igreja de Nossa Senhora .do Pilar .da Im-
perial Cidade do Ouro Preto , elo que se quei-
xa• da :sua . determinada remoção ; por depende-
rem estes objectos de medidas Legislativas.

II., que VIII. informe o que se lhe offerecer
sobre este objecto, ficando na intelligencia de
que não lhe compete mandar riscar .do alista-
mento os Guardas Nacionaes legalmente qualifi-
cados pelo conselho de Qualificação. -

Deus Guarde a Vin. Palacio do Ri() de
Janeiro em 16 de Maio de 1834. — Aureliano
de. Souza e Oliveira Cominho. — Sr Juiz 'de
Paz do 1.0 District° da Freguezia de Santo An-
tonio de Guarulhos.

— 111m. e Exc. Sr. Tenho a honra de cer-
tificar a V. Ex. , que

'
 do ultimo Correio a es-

te , não tem havido alteração alguma na Pro-
vinda.

Deos Guarde a V. E. Cnyabá 31 de Ja-
neiro de 1834 — Ilha. e Exc. Sr. Aureliano
de Souza e Oliveira Continha. — Antonio Cor-
rêa da Costa.

Torres.
. '
4-

para seu conhecimento , que hoje se expedem
circulares aos Juizes de Paz desta Cidade , or-
denando-lhes que , todas -as vezes qUe, pelos seus
Juizos forem 'pronunciados quaesquer individuos
pertencente á Armada Nacional , o participem
immediatamente á : Repartição da Marinha , na
forma exigida por V. Ex. em seu Aviso de 13
do **corrente.

Deos Guarde a V. Ex. Paço em 15 de
Maio de 1834. — Aureliano de Souza e Oli-

— Ilha, e Exc. Sr. --s• Tenho a honra de
participar a• V. Ex. que esta Provincia goza
presentemente de tramoillidade , e 'socego. As
minhas' esperanças da anniquilação dos salteado-
res , .que lia quasi dons rumos devastão Jacui-
pe , Panellas , Roçadinho , e suas visinhanças
que ,se hão amortecendo., renascem de novo á
vista das providencias , e actividade das opera-
ções que. tem feito apparecer a minha estada ,
e a do Exc.. Vice . Presidente de Pernambuco
nos respectivos' acampamentos. Os salteadores
já não . ousão mostrarem-se ; alguns tem sido
presos ; a fome , e a miseria os persegue. Te-
nho por conseguinte resolvido demorar-me por
algum tempo mais nesta ,- e na Vi l la de Porto

•
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'9 do corrente , logo que recebi ordem de V. S.
para me metter dentro de huma das minhas
Lanchas com huma peça , e que me dirigisse
a bordo da Fragata — Principa Imperial — a
'receber hum Destacamento de 10 Soldados ,
1 Official Inferior, e de lá á Fortaleza de S.
João da Barra , o .qtie imtnediatamente fiz
cheguei á dita Fortaleza . , e participei roi Com-
mandante do Soccorro; Antonio Pedro de Al-
meida , o 'que logo se apromptou tambem , e
se Metteo 'dentro da sua Catraia, e eu lhe fiz
passar 5 Soldados do Destacamento , que se
achava na mesma Lancha , e dahi largámos im-
mediatamente ,, e fomos 'para O lugar , que V.
S. me destinou	 que era o 'de T-airá , e che-
gámos ali á ateia noite	 demos • fundo até de
manhã , e Jogo .que . amanheceu , atracámos em
tetra e eu perguntei a hum homem , que ali
me apparecco , que me disse ser o Inspector
do Quarteirão , se sabia alguma novidade , ou
-se dava fé , que ali tivesse estado alguma em-
barcação de escravos , elle inc disse que não
sabia nada , porém que mais para o Norte da
praia tio Ta pá se desconfiava de huma , embar-
cação , que por ali tinha anelado , havia dons
dias , e nós então embarcamos nas embarcações
outra vez , e começamos a correr toda a Coi-
ta do Nórte it-onde • ilivisamos huma embarca-
ção bastante ao mar, e com o terral 1-tia a ,po-
pa puchando toda para o mar , eu então fiz to-
dos os esfoNos em agarrar a dita embarcação,
aonde me foi preciso atirar-lhe quatro tiros , o
que ao quarto arreou o joanete , e atravessou
á espera da Lancha chegando -• eu tio pé , ob•
servei que era barna Sumaca , e ella me dis-
se ,,quando atraquei , que se cita' mava	 5: Se.-.
bastião , e que hia" para S. João eu lhe,
perguntei quando tinha sabido dó Rio de jto:
'neiro , e disse-une que no' dia 9 *do corrente
cOmo de facto conferi coma Registo' da< For-.
taleza, que lhe pedi para ler; porém 'pergim-
tei:lhe qual era a sua demora naquella Costa
visto ter sabido naquelle dia	 disse-ine'
tendo lhe acalmado a viração ' que deo. findo
ao pé. Ida ,Costa ,Norte,, - e então me disse
que hontem 9 do 'corrente tinha observado' o
dito Patacho , que VoS, me fez menção, que
estava deitando escravos em terra , porém" das
5 para as 6 horas da tlirde , fez-se de' véla ,
por desconfiar 'de liam Brigare Barca ; .que' vi-
nha do Sul para o . Norte, :que Me não 'sabia
dizer ''se era o . Brigue Barca — Cassique —
ou se 'era: o Paquete Inglez que tinha sabido
naquelle mesmo , dia; , e .(:• dito ,13rigue'-Barea
correndo sobre o mencionado Patacho no' bor-
do do Sueste (diz-Me o Mestre 4Stonaca , -que
lhe vira atirar 2 tiros ou . 3 , mas que' nisto se
fechou ou noite; e não • viu mais nenhuma • das
embarcações ' 'Eu' então ouvindo ' isto me !retirei
com a Lancha para dentro da Barra ,', e Me
recolhi a este Arsenal ás 41 horas da tarde. E •
lie o que tenho a participar a V. S. cm • quan-
to ao resultado da Minha 'Commissão.

Deos Guarde a V. S. Arsenal da Marinha
10 de Maio de 1534. — Sr., Francisco Bi-
butno de Castro , Capitão de Mar e Guerra
e Inspector, — Antonio Pimenta , 2. 0 Tenente
Ptrão Mór.

Faculdades , de 14 de Abril de 1781 , ou em
quaesoner outras 'ordens relativas ao provimen-
to das Parochias ; nem as Resoluções emana-
das , ou immediatamente do Throno , ou do
respectivo Tribunal da Mesa da Consciencia e
Ordens , se tem conformado com tal amobilidas
de de beneficios Curados , dando ao contrario

— Illm..e Exc. Sr. — Em observancia das
Ordens Imperiaes ., participo 'a	 EX.' que a
ProVincia goza .de socego. • .ta.
' Deos Guarde' a' V. Ex. OtáN Preto- em 10

de -Maio de 1S34. —N lIlm. -e' Exc. Sr. Aurelia-.
no de - Souza e Oliveira Coutinho. — João Ba
ptista de Figueiredo.

MINI .STERIO DA...FAZENDA.

Ex. p'ediente do dia . 10 .de Maio.

. Aviso ,ao Ministro da Guerra, responden-
do sobre ,a transacção que . propõe para o pa-,
gameotp . da PolVora comprada em Novembro
do anuo . passado aos Negociantes Britanicos
Henrique Hildyald e Companhia , pela quantia
de 17 .:400U reis , incluidos os direitos na im-
portancia de 6:97211638,- tendo jáSido pago o ven-
dedor, , pelo producto da Venda da i polvora da
quantia de 4:916U réis ; e declarando que , jul-
gando S. Ex. conveniente authorisar ao The-
soureiro , do Arsenal de ' Guerra . a \ receber do
Thesouro a quantia de 13:38411' iéts-, a fim de
pagar , ao veittiedbr a 4it'antia. que 'se lhe resta
de 6:411U352'. réis , e dar ,na mesma occasião
entrada da quantia de 6.972U64S . reis ! pelos di-
reitos correspondentes, assim se. procederá com
o seu Aviso de 5 do corrente.'''

.• — Illm. e Exc. Sr._ — A Cornmissão encar
regada da factura da Praça do Commercio tem
a honra de, communicar a V. Ex. , que con-
vocando em cumprimento da Portaria de 11 de
Março do corrente , a Assembléa dos subscri-
ptorea para escolherem de entre si Os que de-
yião -formar o Regulamento da Praça , furão
eleitos os Srs, Jorge Naylor , Guilherme Nioon,
D logo Birikhead , André de Lizaur , Marceli•
no José Coelho, e os abaixeis assiamadoso

Rio de Janeiro 12 de Maio de 1831.	 Illm,
Ex. Sr. Candido José de. Araujo Viana

Ministro e Secretario de Estado: , dos Negocios
da Fazenda. — José Antonic;:Moreira ; — U ui
Iherme ,Theremin. — Felippe Neri de Carvallio.
Henrique Riedy:

EDITAL.

JO5O Silveira do Pillar , Inspector
interino da' Alfandega desta Corte
faço .-saber que 'pela Secretaria de
Estado dos . Negoeios da• • Fazenda , . foi
dirigida a Portaria . do theor seguinte:

O Ajudante 'do • Inspector dá Alfan
dega * .mande fazer utinuncios para a
compra de Embarcações proprias pára
O serviço dós Ancoradouros , proce
dendo os' exames neeessarios pela Mes-
trança . do Arsenal', á cujo respeito se
Oficia-. nesta ' data ao Sr. • Ministro da
Marinha ‘, .com o qual se . entenderá
participando o resultado, de taes exa-
Mes . , -para se deliberar sobre a com-
pra

• 

á 'fim de Substituirem ás que
pertencendo á sobredita Repartição' da
Marinha , tem . sido requisitadas; ctiM-
prindo , que se executem as ordens ex-
pedidas. para a entrega delias. -Rio em
13 de Maio de '1834. — Candido José

Arrojo Vianna.
Portanto convido 'aos que' se. propo-

. .-

zerem a vender 'taes embarencies, que
comparecao nesta . Alfandega , até o dia
30 dó Corrente mei' cOm as suas Pio-
postas , „para ser Preferido aquelle que
melhores vantagens,' e eondiçiies otre-
recer a .favor de Fazenda Nacional.
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MINIS , TERIO DA MARINHA.

—Tendo hontem recebido pelas qUatro horas da
tarde boina participação do Governador 'da 'For=
taleza Villetrideatmon • dirigida ao Exc 'Sr,
Ministro dá Guerra , e por elle enviada. a es-
te Quartel General., declarando, que em frente
da praia de Tairiú , havião u lgUfl s dias , pai-
rava hum Patacho , a que tinhã o atracado ai-
guinas Canoas	 fazendo por isto • desconfiar
que tal embarcação f:tsse barna daquellas , que
fazeni 'o contrabando de escravos A fricaoos , e
recebendo policio depois identica parte cio'

rector dos Telegraphos , que V. Ex. tambem
me fez a honra de enviar : mandei logo o Pa-
trão Mór emitutna das Lanchas de melhor
Marcha , montando {toma caronada de Seis , a
bordo 'da Fragata-- Principe
car hum DestaCamento de dez Soldados, e hum
Oficial Inferior , munidos de polvora, e bai-
la , coM destino de , reunir-se , na Fortaleza de
S. João com a Catraia do Soccorro , tambem
mui veleira , para que junto com o 2. 0 Tenen-
te Antonio Pedro de Almeida , promptamente
se dirigissem 'ao . lugar, nas participações' acima
indicado, com o fim de apprehender as Canoas',
que de bordo trouxessem escravos ; como urna
bem o referido Patacho. — Da Parte ; que
junto tenho a honra de passar as mãos de V.

, e que acabo de receber do Patrão Mói-
V. EX. será informado do resultado de tal Com-
missão.	 • •

Deos Guarde á V. Ex. Quartel General da
Marinha I() de Maio de IS34. — Illm. e ' Exc.
Sr. Joaquim José Rodrigues Torres ,• Nfinistro
e Secretario de EStado . dos Negocios da Ma-
rinha. — Francisco Bibiano 'de Castro.

Illm. Sr..— -Participo: a V. S. que bontem

ARTIGOS NAÕ ,OFFIC1AESa
'111.19.1n1

CÂMARA DOS SRS. DEPUTADOS.'

SESSAÕ DO DIA 17 DE MAIO.

Presideneia do Sr. Oliveira Braga.

Feita a chamada ;is horas do costu-
me, approvou-se a Acta' da Sessrio an-
tecedente ; leo-se o expediente, e en-
trou-se na Ordem do dia , que era a
d:seussão adiada do Projecto de Lei
que prohibe o regresso do ex-Impera-
dor ao Brasil.

O Sr. Evari y to, respondendo em lon-
go discorso á muitos argumentos 'de
alguns Srs. Deputados, que se haviiio
opposto ao Projecto', disse entre mui-
tas cousas: — Que concordava até cer-
tb ponto em que o Brasil não teme res-
tauração ; mas que temia à anarquia
que póde resultar das tentativas de res;
tauração.— Que quanto a D. Pedro não
querer restaurar-se , os factos, histori-
cos mostravão o contrario , pois ve-se
sempre que os Príncipes'', que'abdico
depois arrependem-se. Lembrou o , exem-
plo da Philosopha Christina , da Sue-
cia,". que depois intrigou para-ser Rai- ,

I

á collacção delles toda a , força , que o Direi-. _	 Rio de : JaneiroA6 de Maio de 1834.
to Canonico lhe attribue.	 , João Silveira - do' Pinar,

He r, portaoto preciso, que litima- deliberação
LegislistiVa—, Clara e— definitiVatiiente—, estabeleça
a natureza dos Beneficios Curados do Imperio ,
e fixe a , respeito . deites as .attribuições . . do Pa-
droado , . que a actual , Legislação a. Constitui-
ção Are '102 § '2 , e' a Lei , de 22 de Setem•
bro de I. S28.' Art. 2 , §.	 ainda. não tem suf.
ficientemente -definido.	 •	 .	 -

Considerei a proposito juntar a estes papes
o requerimento de Francisco José Pereira de
Carvalho, Vigario da Freguezia de Nossa Se-
nhora do Pilar do Ouro Preto , que se quei.
xa da sua - determinada remoção ; e por isso o
envio incluso para hir ter o seu aleferiniento na
decisão , que houver da Assembléa Geral Le-
gislativa sobre a questão , que se lhe submette.

Deus Guarde a V. Ex. Rio em 2 de Maio
de 1834. — Sr. AUreliano , de Sou/a e Oliveira
Coutinho.	 José Antonio da -Silva Maia.
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nina da Polonia , e outros mais ; disse , fóra da lista triplice ; o que sei he , de da . Nação , e não • obrasse immedia-
que se . Christina assim obrara sendo que no Senado existem homens man- Umente segundo as Leis existentes'. Vem
Philosopha , quanto maiS. D. Pedro, que dados por elle , • que não são , Senado- D. Pedro desarmado couto estrangeiro ;
não , tinha essa qualidade? Que por suas res • da Nação Brasileira. E hum ho L o que faz a Authoridade do lugar , .á
mesmas palavras. se conhece ;que elle, mem , - que infringi° desta maneira a que elle :abordar ? Em virtude desta
tem-saudades' da Coroa, que abdicara, Constituição , na escolha dos Senado- Lei .manda que qualquer Cidadão o as-
e' que • elle • quer • vir ao Brasil . e res- res , • desejava como se disse . que, os sassine. • Mas o direito da guerra não
taurar-se. —" Regeito os seus favores Senadores fossem da eleição do • povo ? manda assassinar. Entrou . ? Applica-se
( disse o- Illustre Deputado ') , itã& que- Eu duvido de tanto liberalismo da par- a Lei ao facto , he inimigo. desarmado
l'O a sympathia do Duque • de Bragan- te do Duque de Bragança ; não duvi- ou se manda sahir . , ou prende-se ; por
ça ; a sua presença servirá de sigaal do que elle gostasse da gloria . de Prin- consequencia esta Lei he desnecessarib
da- ruina da Patria e da queda da Mo- cipe Regenerador ; mas :só queria esse Disse ainda ,..que á estabelecer-se hum
narchia' Constitucional.-'— Ouvi dizer ; nome sem fazer os necessarios sacria- principio tão injusto , como era o de
quererá ' elle restaurar-SC 'contra, sei- Fi- cios para. ser verdadeira essa gloria. — banir o Corpo •Legislativo á hum Bra-
lho .? A .natitreza 'diz 'que Mio. Srs. , Deu força á democracia_no. Brasil ;:se sileiro , no dia seguinte outro e outro
D. - .Pedro. não virá contra seu Filho ; por democracia se entendeu). os elemen- senão • expulsos do.Brasil como Estran-

Virá firmar o Throno de seu. Filho. va- tos , que figurão na .Ordem Represen- geiros. — Que todo o estrangeiro. tinha
cilante , ameaçado por nós Republica- tativa , que se chandio eleições , per- direito. á viajar no paz , com tanto que
no•S • e cOnspiradores , porque as refor- gunta-se , havia .no Brasil outra cousa respeite as Leis. ---,Que se lembrava • de

Mas . deStróern o Throno ; he . htun Tu; que não fosse democracia ?. Tinhamos propa g. Intuiu .Lei geral concebida pous
tez... natural hum Pai terno, (pie . vem nós nobreza ? Esta peste da Europa não co mais ou• menos nestes termos
'segurar 'seu — Taes são os argu- existia • entre nós ,• e nem por isso el- Todo. a Imperador , que abdicar a Co.
Mentes dos advogados de D. Pedro ; te deixou de a • plantar aqui. Mas ella roa do Brasil por força de circunstan-
enes , dizem que não lie para imperar achou terreno itoproprio o. ridiculo a cias , se • a sua estada e ,eonservaerio
cite 'elle' virá ao Brasil , ,,	 con- matou , entre nós tudo • he povo.	 Dis- :no paiz for julgada perigosa por Au,
iinuando O seU discurso , que até cer- se hum Sr. Deputado que os restau- thoridade.,• será lançado .fóra. 	 As Leis
to' teMpO não estava acostumado á ou- radores são os que mais gritão contra de conveniencia são muito contigentes ;
vir no seio (Impelia casa elogios ao a restauração ; a teoria he nova. Se- que não .dizia a Nação. quer.; — que
Duque de Bragança ;. porém que já el- rá preciso d'ora em diante ser em tu- não representava . a vontade da Nação
les se fazião, e os não extranhava. Que do mais tavoravel á restauração , pa- e sim a justiça. — Que se não dissesse
Se esperasse a ver • se a historia lhe ra fazermos ver que somos inimigos que esta Lei • era necessaria , a salvação
dava Os incensos , que alguns Srs. De- delltL Os que fazem a apologia de D. publica, porque era pretexto para lu-

putados -lhe tributava°, Que não lhe Pedro são seus inimigos ; os que do. (Aqui fez barna longa enumeração
tocaria na vida privada ; que respeita- zero que elle no Brasil não Ode fazer , de actos criminosos , praticados sub • ca-
ria' nelle o Pai- do , nosso .Imperader•; mal são inimigos da restauração , as- pa de salvação . publica.)
mas que a historia lhe faria justiça , sim como os que dizem que se .D. Pe- . Segado-se o Sr.- Alves Machado , o
e o pintaria com mão severa contri- (Iro viesse lhe abriria as portas ; e só qual disse que pedira a palavra para
tinindo para a desinoralisação 'contra são restauradores os que dizem que se rebater alguns argumentos ; porém que
que .ainda -'hoje • lutamos. — Foi D. Pe.. elle vier causará muitos males ao Bra- 'já hum Sr. Deputado o tendo feito sa-
dro , como . disse hum Sr. Deputado , sil. Não .admire esta linguagem ; são . tisfatoriamente , nada mais restava que
ci Autor da nossa 'Independencia ? ( Per- estas :as consequencias tiradas das fra. fazer huma declaração solemne , que
guntou' . o Sr.' Evaristo. ) Aos Brasilei- ses do Sr. Deputado. Tal foi o proce- era que a Nação Brasileira em ge-
ros' devemos a Independencia ;• e (tecer; dimento dos restauradores na Franca, ral , e a . sua Provincia em particular,
to pouco procurava a Independencia no- tempo do Directori, e dos. dons não quer o Duque de Bragança .no Bra-
aquelle , que , não 'duvidara rlar .ato Rei Conselhos ; elles no só,. se inculcavão sil 	 nem ,... como Tutor de seu	 iI.h ,

'Portagai 20 . milldies para -''o -rega-1 cOmo iniMirros da restaaraeão , i terem nem. corno Regente,. nem..como..simPles
te do Brasil. Elle foi sempre mais Por- • ainda como grandes zeladores .das Li- 'Cidadão , • nem como . Estrangeiro ; sua
tuguez , do que . Brasileiro ; na sua via- herdades , fazendo-se ver . como homens, entrada no Brasil importaria. burila ten-.
gem á Minas elle dizia : se Os Brasi- que querião impedir o despotismo do tativa contra o Throno do .Senhor . D.
leiros". me não querem , os Portuguezes Poder protegendo todas as facçÕ'es , Pedro Segundo , á quem devemos . sus-

me . querem , e eu lá vou. Agora po- que se insurgião. Eis-aqui como 'se con- tentar.
irém he 'que se lembra de- que he duzião . os restauradores no ternpo do O Sr. Luiz Cavalcanti , disse , que
lho adoptivo ? Níio queremos. este fi- Directorio ; trabalhavão com toda a for- inculcava-se • que quem não votasse á
lho , qUe não duvidou tomar emprego ça para obterem maioria retrograda , favor do Projecto era restaurador ; que
em paiz estran geiro , que não duvidou e dizião " nós trabalhamos pela liber- isto era hum meio de extorquir boina
mostrar-se Portaguez. — D. Pedro foi o dade da França .. „ Os traidores recebia ° medida injusta ; que por nenhuma fór-
Pai da Liberdade, o mestre da Constitu- tenças daquelle , que • se queria defluo- ina podia-se concluir tal , que não se
eionalidade_Ste. Srs. , D. Pedro não fez nar ; não são pois os que gritão con- seguia porque hum Juiz não condem-
mais do que seguir o impulso da torrente. tra a restauração que são restaurado- ne hum ladrão , seja ladrão ; que elle
QUe havia elle de fazer ?: Ser-lhe-lia fa- res. Isso não he tactica ; he sim taeti- havia dar seu voto segundo sua cons-
ctl então proclamar o odioso- Governo ca de gritar muito contra o Governo ciencia. Disse mais, que a Camara dos
absoluto ? Os Brasileiros não são Por- existente. " Não sou escravo „ :e elles , Deputados tinha seus poderes marca-
tugliezes ; - não' estão escravisados Sob ambicionão o poder , e não trabalhao ! dos na Constituição, e não podião dar
o ;jugo da ..pobreza ; não tem corpora- se não para o alcançarem. — 	 i• sentenças ;. que , as sentenças competião
ções mais poderosas do que o povo	 O Sr. Gonçalves Martins , tornou a ao Poder Judiciario ; e as Sentenças
.clipOiados Quando' : D. Pedro tivesse faltar sobre esta materia , e disse que aos . Membros da Familia Imperial ao
feito todos esses serviços; eu diria que ainda estava na idéa de que o Proje- Senado , e por consequencia se aquelle
se procedesse com elle' corno com o pri- cto era inutil , desnecessario , e injus- individuo era pertencente á Familia Im-
sioneiro Americano , que depois de ter to. Começou pela inutilidade arguam,- perlai era ao Senado que competia sen-
feito relevantes serviços , e de ter per- tando assim — D. Pedro ou lie 	 tencial-o ;,. se era hum simples Cidadão,
dido- bitola perna :pela- Patria	 trahio -go. entrando no Brasil como estrangei-. ou , hum estrangeiro , que pertencia á

-Patria , e' os seus - compatriotas lhe ro , ou como Brasileiro. Como Brasi- Justiça ordioaria , que a Camara dos
disserão : a vossa perna foi enterrada leit .° não , porém sim como rebelde ; Deputados ,.póde pronunciar Ministros
com toda a hónra ., porém vós sois hum mas que então devia ser julgado pe- d' Estado unicamente , e que tudo que
traidor. Esses serviços não nos impõe las , Leis , e que de nenhum modo se excedesse .daqui era illegal , e violento.
a' obrigação de• trahir a nossa propila devião esquecer formulas. D. Pedro he Disse mais : — não Miemos no salas
segurança, e já foríío exuberantemen- estrangeiro ; estou convencido que quem; populi ., se salas populi anthorisára•
te pagos.-- Disse hum Sr. : Deputado applica a Lei ao facto he só o .Juiz; exceder de nossos poderes , • amanhã
que se D. Pedro viesse lhe abriria a e já houve, esse juizo? Dir-se-ha : que o Governo nos perguntará como se obra,
porta ; e eu declaro que lhe impediria pela Lei deixou de ser Brasileiro ; mas extra-legalmente. — Disse mais : neste
a entrada em minha casa. As Leis da porque o Juiz ainda o não declarou , Projecto não .vejo utilidade. Supponha-
hospitalidade e as da prudencia não póde a Camara julgar-se authorisada ti mos que , viesse acontecer , que elle su-
Mandão que : mettamos em nossas casas fazel-o ? — Este Projecto não -dá mais bissa ao • Throna,, em tal caso elle
hospedes perigosos'. Aqui • se disse que força moral ao Governo para se oppor assim Decretava , e de que servia o há-
D. Pedro queria' que ós Senadores fos- á D. Pedro , quando venha com força nitnento. ,?, Em quanto o homem cá não
sem da escolha do povo ; eu não sei, armada. He impossivel que se precise está o banimento • não serve ; depois . de
nem estou , instruido nos factos da sua de . Lei quando soar o, grito —	 elle estar cá, decima do . que serve o
.vida particular ; o que • sei lie , que lie vos., tomai as armas ;	 indigno fôra banimento ?
Élium • facto : que • elle escolhe°, Senadores o Ministerio , que consultasse -ai .vorita, 	 ,0 Sr.	 Pedro de Carvala	 dis-•.

•



Donde.	 Entrarão no dia '14 de Maio.
,	 •
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sá, que a medida' geral , eindicta
o'Sé. Deputado Aia. rani , não podia , ser
adoptada ,porque; 'dizendo a Céthsti-
tuição . ," que' nenhtima . hei 'teria effeito
retroactivo , seria '-preciso`,.retroacção
para esta ser •pplica,da D; Pedro ; e
que tambem nenhuma utilidade se : po-
dia tirar' . dir huma Lei:, que não•rse
sabia 'se , 'Para-O'futuro teria algurivk'ef-
feito: -Disse`, mas tern-se contestado

'

• 

justiça' :  desta :Li,' !porém odireito
publico" de: teclas- ;as Nacões he
ciente razão' para- qUe elle não conceda
noSeu territorio' ! hum estrangeiro' , 'pe-
rigoso.' as " Pedra he hum estrangeiro;
para' Se' convencer 'nada mais heí pre-
ciso que olhar para a Constituição, que
expres'sanitente• declara ,	 Perde 'Os
direitos- de Cidadão-Brasileiro aquelle
que' aceitou : emprego de 'Nação'Estran-
geira. D. Pedro aceitou o cargo de
Rek,ente 'de'Sua' Filha.' Disse mais, que
D. Pedro', upezar ' de ser estéangeiro
não estava na raiãO de : outro . qualquer
estrangeiro ;‘:lie , hutn I ll'omem , que em
qualquer-parte' , < que se ;apresente :tem
partido,; isto lie [o que ! queremos evr-
tar ;-não" temo que D.- Pedro:volte ar-
mado porém com falsos 'pretextos de
Seu Filho':, 1 então' lie que elle fie • Mais
temivel Ode' formar hum partido ,. que
seja hostil ; se vier ;armado' não he te-
mivel; porque então todO o Brasileiro se
ha de armar Para 'sustentar a dignidade
Nacional, porque então de certo ze for-
ça • ha	 se^t . cOmPosta de estrangeiros,
e a. dignidade Nacional não sofre tal.

, 0 Sr.	 Berink , disse ;,• que era' De-

'Senti° :15 -'dos . Jurados' no 'dia' 17;

	

.:-.	 .)

	

.	 •
'Prinelpitirão -ás dez horas ' ineia • os

trabalho do segundo.Conselho'pelo
• ' --it-ainenta`-'dát	iP.	 h '1 . -	 raVo'dOp	 O	 nLlSC Ocy, 3	 C. .4.

Sen ados güta '' ' aCéusadO•'de ter sedá=.
%ido 'huriseScravo .s.i',' e l os-ter 'mandado
pará - O)Chs'a . dè'obtro-a firp ; de serem ven-
didás.'DdriS-"testetrinnhas .:J4'ráéão , ter Mi-

., Vido .' o Réo clizer ao Si: • düs'-escravos
que 'elle . -os-'tivera sedtizido',. mas que
eSti'lvão' eni-ontra 'casa,- . e q'tte'i os' Ida- bus-
ci hinnti .f térceiralararia-..ter Ouvido

"r'nesMO -Preto forro, em...cuja

	

casa' elles "dortuirã	 que 'seduzidos por
.	 dp'or.,i -Seu nanda'do 'ali forno-	 .• ,-- -pernortar ;•dous pretos reconhecem o Heti
-conad:O seu • seductor, sutentão com
elle confrontados.' O . Dr: Manoel-Joaquim

- Pereira	 Lacerda- tr!•atea demostrar,
0 que	 testemunhas erão , indingas -de.	 ,

-credita,' el . de	 angariada; para
• 1

ANN UNCIO.

Achão-se a venda no Armazem da
Ty,pographia. Nacional , travessa de S.
Jorge ri: 18, ena, Loja de ' E. Laetnmert,
Rua da Quitanda n..139 , o Relatorjo da
RePaétiCão - dos ' NegoCios da Fazenda
acompanhado das Tabellas da , — Recei-
ta do ImPerio-,-. d	 Des. pe;ws
nal e.ProvinCialdo	 Perió no . anuo fi-
nanceiro , de, 1832 . .---1833.H.'," do Orça.-
mento , da Dcspeza é ReCeita , Geral, ' e
Provincial do Imperió para o aná() finan-
ceiro de 1835 — 1836 "e das Relu;
eàes, gemes da divida activa e -passiva
da Fazenda do Imperio até o fim de Junho
de. 1833 e o Relatorio da,Repartição
aos Ne'gocios do" Imperio , acompanhado
rios - Quadros eStatisticos dos trabalhos
dOs,CorsOs Juridicos de , S. Paulo e

tia Escola " de , Medicina , e Académia
de, Bellas' Artes do Rio de Janeiro ,das
Aulas menores publicas Criadas no' Rio
de Janeirta'e mais Provincias, assim eotno.
do Quadro_ das Obras Publicas em ',an-
da na Provintia da Rio (ié Janei-
ro — preço : de cada hum 18(100

,	 .

Nos meninos lugares continua-Se-vender o Relatorio , da Guerra ,por,200
de Estrangeiros por 300 rS. , e da

•uStica e Marinha por 400 rs. 'cada
hum.'

„

celonez , por morte.
, Acabada•;a. sessão és tres horas da
tarde,. propoz' o Presidente á votação,
se deveria , ou não haver prorogação
della. Unanimepente se (licidio, que não.

131) ITA E S.

te , da parte chi ladeira , e tamboril do
e terreno adjacente, o qual tem de fren-

mar 100 palmnqs. e de fundo 75. 	 Fran 'ça ,
- Todas' as pes °as , a quem a dita ar- Thisbé.
rematação convier, connpareção na Sala 	 Santos, e Santa Catliarina — Paquete Na-
dos Leilões em todas as Sessões do dia cional Jacuipe. .

Pesca —	
,

18 de ;Junho	 turo em diante. Secre- 	 Galera Franceza Perseverance.
•Cabó Verde — Bergantim Hamburguez Brasil'

Packet.
Bahia e Pernambuco — Brigue Escuna Na-„

cional diligente.
Rio de g-. João — Sumaca S. João da*Barri.

Por: Ordem do1 Sr. Inspector de Fazen-
da desta P	 Dia 16.	c rovin ia . se faz publico , que se	 • . -.ti
ha .(le . :p	 hastaein•' • rasta publica para ser Valparaizo por • Santos — Barca Franceza•Sa.
aiTematado á (Piem mais der , e com me-1 lamandra.	 • , •	 -	 .	 • :
lhores- 'condicõeS . para a Fazenda Na,'I Santos, e Trieste — Bergantim Inglez Helen. -
eional. •	 1 	 .	 , Stockolmo pela . Bahia, .e . Lisboa — Galera .

'O arfendame a to . da loja da casa • da Sueca_ Gustavo, • .
Ro..a 1 do PaSseidiPublico, ern que estão Dito — Escuna	Sueca Viailance.

alojadas as' . Secretarias de Estado da
Marinha e da Jilstiça.':
.f..: O arrendanne4o do armazem fronteiro
a' o !e'Clificid. daA 'cademia das 13ellas Artes,
ambos tior tddet . o . Mino financeiro de
1834 ff a 1835. : 1•;
. :Todas . as pessoas„: O,quem o dito ar-
rendarnento .convier, .compareção • na Sa-
la dos. Leilões': da Thesouraria em todos
os 'dias de Sessão. do . dia 18 de JunhO
futuro , inclusive tem diante. ,.
•• Secretaria . dá Thesouraria da .Provia:
cia do Rio de Janeiro . 17 ,de Maio de
1834. — O Officill. Maior,: Angelo ;José
Saldanha.'. , . ' •• 	 ., 	 .'	 , .	 ...

a' punição dot aceusado , dizendo, que
sua :defesa era tão solida e procedente,
qtie :na: seisão!ipassa4 .0 Promotor. Pu-
bliéo : reqUerera: .fosse' : enviada ao pri-
meiro' Conselho'debaixo 'do processo , ver;
bal e sn -tuario Uma .dessas mesmas tes-
temunhas , argnida de-falsa. Foi o .Réo
condemnado ." aii ..minimo , . e 'por • ser Les-
cravo .: foi - a :Pend:'reduzida - , a .duzentos
açoutes at :a ser :conservado : com i ferro
ao . pesdoço' pe! tiatro mezes ,. tendo, por
Juizes : os SrS. • Joaquim ,José da Veiga,
Procopio .Alari2o .Ribeiro de ;Rezende.,
José Pereira••.(b[Curilia-e Costa ,,. Thotn az
de França Xat,I,ier Brum , João de Oli=
veira :Coito., .AntOnio . da Silva Freire
José Lin° . de MOra ,, Saturnino José Gon-
çalves, A gostinhe - de. Souza Neves , Do-
mingos José •Teixeira , ,Antonio Tertu-
liano '(1i' Santos, João José Ferreira
dás Santos. • 1 : s, .	 ,	 .	 .	 '	 . • .

Os -Mesmos.. Juizes julgarão - o -preto
João • Cabindaçl iencontrado . com armas
prohibidas,,,tendo contra ,si tres teste,
munhas (le viSta . , que n prenderão em
flagrante. Foi C'ondetnnado á mesma:pena
do anterior. .. I : 	 . . ,

Forão absolvidos , sendo accusados de
furto , os pretas, Jus tino e Simão , atn-
bos captivos. , " ;

No primeiro ,Conselho foríio julgados
I

com criminalidade Francisco José Fer-
reira , e,Joaqugn da Fonseca Lima , Por-
tuguezes', i por furto, de hum cavallo ;
Francisco José „Pereira Campos , Bra-
sileiro , Por , falsificador ,de notas ;- Ma-
noel, de Souza Quadros , Portuguez , por
ferimento ;- João da Costa Rebello ,. e

• putado' 'de hurim • PrOvincia, q
.
Ue Se( ti-

.
, Clernente José da Silvá, • por . furto- de

. 

nha) declarado , muito contra os "reStiiii-. eicravos ; João' Luiz , Desserier, Francez,
.radoreg íque. este ProjeCto'hia l da muita por crime de roubO; José Vivas, Bar-.	 .	 ..
fora'=; tio' Governo Contra os?.restaura-
dores - i iYeassitn: evitar .. a 'guerra') civil..,	 ----

'Que ] .he.„-verdaile' l que o'.',Governo- tem
mnititforça • é,' áttit- diSpOsietio c , - -porém

......(ley ianios conhecer'',,,Lque as "'Leis' erão
. fracas'; ' à e'' principalmente que, ..d .:„Poder
•.1 tididiarin . 'le tem gtrçr,ra Y, de Ma r -
te' á' toda : O'N'açãe; C'como :ie,' diz ries.
ta'Casa , , ,-:que,este. ;hOrnemntitt, : foi ain-
da julgado em Tribunal Judiciarie ?. Qual
será esse :Tribunal; _ qne-juigne . este

' homem ; 1 ser-Pag: Re1ação. .? 'Será o Sn-
liteniti*Tiiiitinal de JUstiça .?;',.‘ Serri o-Se-
nado ? :--e rDisSe' que o' Projecto era ne-.•	 .	 .	 ,	 ... _	 .
cessario r pm... isso que ; augmentava a
fOt:ca Moral do Góvern'o .;* èneeessario.t	 .
porque era rechinado .por'todas ;as'Pro-
+Anelas -,' é 'Peé - todos -aquelles; que-ião
querem :, ver l lintn* montão1-Í de immoéaW• i:.dade ',* e - despotismo' "pezat" . sirbre. sua
Patria:	 ,•• 	 r , 1 ..-'	 • ,•;..
':• Deu'-se : poriflfidwa primeira'dieusso,

	

" 	1	 ' ..n

passou"' com . ; grande" maioria .,"' e 'apenas
contra i vótérão '17; DepOtadOs... .' ' , •
' Levantou !se .: a - Seásão • ás '2 ;horas.

Por Ordem do Sr. Inspector de Fazen-
da desta Provincia se faz publico, que se
Vai'pr em hasta publica para ,ser vendida ria , 8 dias.
é quem leais dei, a Casa demolida , que Riposto
servi() de quartel da Policia na Prainha , 70 (lias.

Para.

tarja da: Thesouraria da Provincia do
Rio de Janeirol 17 de Maio de 1834.-
O Ofticial Maio Angelo José Saldanha.

Pernambuco, Maceyo,,e Bahia.—, Cor-
reio Paquete da Bahia 27 dias.

Bahia — Polaca Sarda Anibal . ,15
dias.	 '

ditas Sultana , 19 dias. .,
Londres --Galiota Ingleza Henry Ereey

lings.	 .
Rio Grande— Patacho Nacional Sus-

piro , 17 dias. 
Rio de S. João Sumaca Nova

, 2 dias.	 •
Capitania —Lancha Conceição de Ma-

.
— Bergantim Inglez 0;lin

Sahirão no dia 15

pela Bailia	 Corveta Franceza

de Maio.

Pernambuco — Bergantim °Nacional Cacique.
Rio Grande	 Patacho dito , Horacio.
Rio de S. João	 Stimaca Santo Antonio.:
Dito — dita Conceição, e Passos.
Dito — dita S. João Evangelista.
Dito — dita Conceição.
-Campos — Lancha Boa Viagem.'

Dia 17.

A cruzar — Curveta Nacional Sete d'Abril.,
Macey o — Brigue de Guerra Providencia.
Boston — Bergantim Americano Nereus.
Rio Grande — Escuna Nacional Tulia.
Cabo Frio	 Sumaca 'Conceição.
Porto Alegre — Dita Felicidade.-

NA TYPOGRAPIIIA NACIONAL. 1834.
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